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DECRETO Nº 1522,                                                                de 17 de junho de 2020. 
 

 
REVOGA DECRETO 1499 DE 18 DE 
MAIO DE 2020. 

 
NELSON JOSÉ GRASSELLI, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais e dos poderes que lhe 

são conferidos pela Lei Orgânica Municipal. 
 
Considerando a necessidade de discriminar os valores relativos a reajuste e de aumento dos 

vencimentos dos servidores do executivo municipal na planilha para fins de cálculo em conformidade com a 
LEI 1.146 de 18 de março de 2020 

 
   DECRETA: 

 
Artigo 1º - Fica Revogado o Decreto 1499 de 18 de maio de 2020, que dispões sobre os valores dos 

PADRÕES de Cargos e Funções do quadro permanente do Executivo Municipal para o exercício de 2020. 
 
 Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  

Gabinete do Prefeito Municipal de Pontão (RS), aos 18 dias do mês de 2020. 
 
 
 
 

NELSON JOSÉ GRASSELLI 
Prefeito Municipal  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
 
MICHELE HEGEMANN HERMES 
Secretária Municipal de Administração 
 
 
 
 
 


